
 
 

ZENITH LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 46.623.193/0001-38 NIRE: 41212085984 
 

ROGERIO APARECIDO MENDES, brasileiro, solteiro, nascido em 17/08/1990, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Colômbia, nº 70, Jardim das Américas, – CEP 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu-PR, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10078226-0, expedido pelo Instituto  de Identificação do Estado do Paraná e 
inscrito no CPF/MF sob n.º 078.089.809-51 e; JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN, brasileiro, solteiro, 
nascido em 05/08/2000, empresário, residente e domiciliado à Rua Professor Guido Inacio Bersch, nº 376, 
Apartamento 201, Zona 07, – CEP 87.020-250 na cidade de Maringá-PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG. 
nº 11.074.007-7, expedido pelo Instituto  de Identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n.º 
057.867.889-62 únicos sócios da Empresa ZENITH LTDA , tendo sua sede e foro à Rua Colômbia, nº 70, Jardim das 
Américas – CEP 87.160-000 em Mandaguaçu, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o n.º 
41212085984 em 13/11/2023, e inscrita no CNPJ sob nº 46.623.193/0001-38, resolve por este instrumento particular de 
alteração de contrato social, modificar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto mercantil da sociedade passa a ser: 

 Comercio varejista de cosméticos, perfumaria, artigos do vestuário e acessórios, calçados, artigos de optica, 
artigos médicos e ortopédicos, comercio atacadista de produtos odontológicos, comercio atacadista de maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças, gestão em processos industriais, 
consultoria empresarial, cursos e treinamentos em desenvolvimento pessoal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio: ROGERIO 
APARECIDO MENDES 
Parágrafo 1º - Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à administração da 
sociedade, aos quais caberá a responsabilidade ou a representação ativa e passivamente da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade; 
 
Parágrafo 2º - É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer 
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 

Parágrafo 3º - Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos terceiros prejudicados, por culpa 
no desempenho de suas funções. 

 (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob pena da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita. 
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista de modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 
nº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições de referida lei nº -
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
 
CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

ZENITH LTDA 
CNPJ: 46.623.193/0001-38 NIRE: 41212085984 

 
ROGERIO APARECIDO MENDES, brasileiro, solteiro, nascido em 17/08/1990, empresário, residente e domiciliado à 
Rua Colômbia, nº 70, Jardim das Américas, – CEP 87.160-000 na cidade de Mandaguaçu-PR, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 10078226-0, expedido pelo Instituto  de Identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF 
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sob n.º 078.089.809-51 e; JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN, brasileiro, solteiro, nascido em 05/08/2000, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Professor Guido Inacio Bersch, nº 376, Apartamento 201, Zona 07, – CEP 
87.020-250 na cidade de Maringá-PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 11.074.007-7, expedido pelo 
Instituto  de Identificação do Estado do Paraná e inscrito no CPF/MF sob n.º 057.867.889-62 únicos sócios da Empresa 
ZENITH LTDA , tendo sua sede e foro à Rua Colômbia, nº 70, Jardim das Américas – CEP 87.160-000 em 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o n.º 41212085984 em 13/11/2023, e 
inscrita no CNPJ sob nº 46.623.193/0001-38, resolve por este instrumento consolidar seu contrato de acordo com as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ZENITH LTDA , tendo sua sede e foro à Rua 
Colômbia, nº 70, Jardim das Américas – CEP 87.160-000 em Mandaguaçu, Estado do Paraná 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim 
distribuído entre os sócios: 
 

ROGERIO APARECIDO MENDES                                                                        nº de quotas 13.750 - R$ 13.750,00 
JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN                                                         nº de quotas 11.250 - R$ 11.250,00 

 (art. 997, III, CC/2002)  (art. 1.055, CC/2002) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto mercantil da sociedade é: 

 Comercio varejista de cosméticos, perfumaria, artigos do vestuário e acessórios, calçados, artigos de optica, 
artigos médicos e ortopédicos, comercio atacadista de produtos odontológicos, comercio atacadista de maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças, gestão em processos industriais, 
consultoria empresarial, cursos e treinamentos em desenvolvimento pessoal. 

 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/2022 e tem prazo de duração indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de Condições de preço, o direito de preferência 
para a sua aquisição, no prazo de 60 dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob pena da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio: ROGERIO 
APARECIDO MENDES   
Parágrafo 1º - Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à administração da 
sociedade, aos quais caberá a responsabilidade ou a representação ativa e passivamente da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade; 
Parágrafo 2º - É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer 
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 

Parágrafo 3º - Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos terceiros prejudicados, por culpa 
no desempenho de suas funções. 

 (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 
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CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício, em 20 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância total do capital social, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros, sucessora e o incapaz. Não sendo ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será dotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a elaboração de atas de reunião/ 
assembléia de sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o foro e comarca de Mandaguaçu-PR para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram datam e assinam o presente instrumento em uma única via. 

 
Mandaguaçu-PR 08 de novembro de 2024 

 
 

ROGERIO APARECIDO MENDES 
 
 
 

JOÃO AUGUSTO ALVES LEITE GLEDEN 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ZENITH LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05786788962

07808980951
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